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Art. 1o Autorizar o curso de Ciências Contábeis, bachare-
lado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade de Ciências Econômicas da Região Car-
bonífera, na Rua Henrique Lage, nº 560, Centro, na cidade de Cri-
ciúma, no Estado de Santa Catarina, mantida pelas Faculdades As-
sociadas de Santa Catarina S/C Ltda., com sede na cidade de Cri-
ciúma, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200810971, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Mecânica, bacha-
relado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia de Jaraguá
do Sul, na Rua Major Júlio Ferreira, s/n, bairro Vila Lalau, na cidade
de Jaraguá do Sul, no Estado de Santa Catarina, mantida pela Anhan-
guera Educacional S/A., com sede na cidade de Valinhos, no Estado
de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.024, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200910778, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Arquitetura e Urbanismo, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade do Vale do Itajaí Mirim, na Rua Gregório
Diegoli - A, nº 35, bairro São Luiz, na cidade de Brusque, no Estado
de Santa Catarina, mantida pela Associação Educacional do Vale do
Itajaí Mirim, com sede na cidade de Brusque, no Estado de Santa
Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.025, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200911189, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado,
com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno, a
ser ministrado pela Faculdade do Vale do Itajaí Mirim, na Rua Gre-
gório Diegoli - A, nº 35, bairro São Luiz, na cidade de Brusque, no
Estado de Santa Catarina, mantida pela Associação Educacional do
Vale do Itajaí Mirim, com sede na cidade de Brusque, no Estado de
Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.026, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 201004992, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Arquitetura e Urbanismo, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Metropolitana de Guaramirim, na Rodovia
BR 280 - Km 60, nº 15.885, bairro Imigrantes, na cidade de Gua-
ramirim, no Estado de Santa Catarina, mantida pela Sociedade Edu-
cacional do Vale do Itapocu, com sede na cidade de Guaramirim, no
Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.027, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 201005986, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pela Faculdade Metropolitana de Guaramirim, na Rodovia BR 280 -
Km 60, nº 15.885, bairro Imigrantes, na cidade de Guaramirim, no

Estado de Santa Catarina, mantida pela Sociedade Educacional do
Vale do Itapocu, com sede na cidade de Guaramirim, no Estado de
Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.028, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 201011187, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pela Escola Superior de Criciúma, na Rua Gonçalves Ledo, nº 185,
Centro, na cidade de Criciúma, no Estado de Santa Catarina, mantida
pela ESUCRI - Escola Superior de Criciúma Ltda., com sede na
cidade de Criciúma, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.029, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 201011194, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Informática, licenciatura, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
Escola Superior de Criciúma, no âmbito do Instituto Superior de
Educação, na Rua Gonçalves Ledo, nº 185, Centro, na cidade de
Criciúma, no Estado de Santa Catarina, mantida pela ESUCRI -
Escola Superior de Criciúma Ltda., com sede na cidade de Criciúma,
no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.030, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do registro e-MEC nº 200811266, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Enfermagem, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
Faculdade de Aracaju, na Rua Oscar Valois Galvão, nº 355, bairro
Grageru, na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe, mantida pela
Sociedade Objetivo de Ensino Superior - ASSOBES, com sede na
cidade de Goiânia, no Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.031, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200805907, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Pedagogia, licenciatura, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pelo
Instituto Paulista de Ensino, no âmbito do Instituto Superior de Edu-
cação, na Rua Euclides da Cunha, nº 377, Centro, na cidade de
Osasco, no Estado de São Paulo, mantida pela Fase Educação e
Cultura Ltda., com sede na cidade de Osasco, no Estado de São
Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.032, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC nº 201011243, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado,
com 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Anhanguera de São Caetano,
na Rua Amazonas, n° 2.000, bairro Oswaldo Cruz, na cidade de São

Caetano do Sul, no Estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera
Educacional S.A., com sede na cidade de Valinhos, no Estado de São
Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.033, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC nº 201011293, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Autorizar o curso de Engenharia de Controle e Au-
tomação, bacharelado, com 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais,
nos turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade Anhan-
guera de São Caetano, na Rua Amazonas, n° 2.000, bairro Oswaldo
Cruz, na cidade de São Caetano do Sul, no Estado de São Paulo,
mantida pela Anhanguera Educacional S.A., com sede na cidade de
Valinhos, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.034, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 10, de 02 de julho de 2009, con-
forme consta do Registro e-MEC no 200812511, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Engenharia Civil, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado
pela Faculdade Católica do Tocantins, na Rodovia TO-50 Km 08, s/n,
bairro Loteamento Coqueirinho - 2ª Etapa, na cidade de Palmas, no
Estado de Tocantins, mantida pela União Brasiliense de Educação e
Cultura, com sede na cidade de Silvânia, no Estado de Goiás.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.035, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 09 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200900255, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia de Produção,
bacharelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno no-
turno, ministrado pela Universidade Federal do Amazonas, na Ave-
nida Rodrigo Otávio, n° 6.200, bairro Coroado II, na cidade de
Manaus, no Estado do Amazonas, mantida pelo Ministério da Edu-
cação, com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília,
no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º do
Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.036, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200905449, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pelo Centro Universitário de Anápolis, na Avenida Uni-
versitária, s/n, bairro Cidade Universitária, na cidade de Anápolis, no
Estado de Goiás, mantido pela Associação Educativa Evangélica, com
sede na cidade de Anápolis, no Estado de Goiás, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.037, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200901110, do Ministério da Educação,
resolve:
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